
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA ~l f) 
LEI Nll 2.055 

De l!l de maio dE' 1 974 

Autcr-iz:~ o Prefeito a aliAnar imÓvel situa . ~ -do nesta cidade e da outras providen~ias.-

O PFEr'"EITO DO :,:uNIC:fi:>IO CE AAARAilUAAA, Estado de são 
Paulo, de acÔrdo com o que decretou e carnare Municipal, an sessão de 13 de 
m~o de 1 9?4, promulga a seguinte lei:-

Artigo lU - Fica o Prefeito autorizado a alienar por 
venda, mediante concorrência, a llrea carecterizada no desenho l-6-917, do 
Oepartsnento de Obras e Serviços PÚblicos, assim deecrita e conf'rontacta:-

CE5CRI® DO PERfMETAO:-Inicia no pontQ zero (o) definido pela intersacção 
do alinheeento predial de f\Je Serão do Rio Brenco ct1m divisa de propriede
de de Bruno Monachini e segue no sentido S.N. na distância de 10,50 m. atá 
encontrar o ponto um (1); da! def1ete a direita e segue na. distância de 
44,00 m. até encontrar o ponto dois (2); daÍ deflete a direita e segue na 
distância de 10,50 m. até encontrar o pol'lto três (3); deí deflete a direi
ta e segue na distância da 44,00 m. etá encontrar o ponto zero (O), inÍ 
cio desta descrição.-

COtFRONTACÇEs:~ O - 1 - com a f\Ja Serão do Rio Branco . ~ 

l - 2 - com a Avenide Antonio Lourenço Corres 
2 - 3 - com área da Prefeitnra ~\micipal de 

Areraquara 
3 - O - com Bruno Monachini 

Artigo 211 - As despesas com a execuçãn dest~ lei cor
rerão por conta da verba própria do orçamento vigente.-

Artigo 311 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.-

Artigo 411 - nevog001-se~s disposiçÕe15 em contrllrio.

Prefeitura do MuniCÍpio de Araraqu~ra, aos ~l (quJ· .. \\ei d~' m1io de 1 9?4 -
(mil novecentos a setenta e que.troJ .- 1 , rj 

......_ I ' 

OOOf'L..OO MEDINA 
-f'refei to Municipal-

Publlcade no Departamento de Adtoinistração ~iunicipal 1 da date supre.-

DVl DIO t:n.F'HII.O: 
-Diretor da Adminiatreção-

Registrada à f1, ng 150, óo livro competente nQ 10.-
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